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EXTRATO  

 

ESPÉCIE: 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 007/2023. 
 
FUNDAMENTO: Art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 - Processo 

nº 2026.10000.10718.0.000940. 
                

OBJETO: O presente aditamento tem por objeto a prorrogação 
do prazo de vigência por 12 meses. 

 

PRAZO: Prorrogação por mais 12 (doze) meses, no período 
compreendido entre 28/04/2026 a 27/04/2027. 

 

VALOR: O valor global será de R$ 1.427.400,00 (um milhão 
quatrocentos e vinte e sete mil, e quatrocentos reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste 
Contrato correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 1. UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 01101 – CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS. .2. 
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.122.0122.2181 – CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO FUNCIONAL DA CMM. 3. NATUREZA 
DA DESPESA: 33903997 – DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO. 4. 
FONTE DE RECURSOS: 01500 – RECURSOS NÃO VINCULADO DE 
IMPOSTO, tendo sido emitida a Nota de Empenho n.º 2026NE00256, no valor 
de R$ 368.745,00 (trezentos e sessenta e oito mil, setecentos e quarenta e 
cinco reais). 
  

SIGNATÁRIOS:  DAVID VALENTE REIS, pela CÂMARA MUNICIPAL DE 
MANAUS e Sr. JAIME AURÉLIO SILVA DE FREITAS pela empresa 
NORTE BRASIL NETWORK TELECOMUNICAÇÃO LTDA. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 28 de abril de 2026. 

 

DAVID VALENTE REIS 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus. 

 

 
 

 
EXTRATO  

 
ESPÉCIE: Contrato nº 004/2026-CMM. 
 

FUNDAMENTO: Artigo 72 c/c 74, Inciso I, da Lei 14.133/2021. 
Processo Administrativo nº 2026.10000.10718.0.000544. 

                

OBJETO: Contratação de empresa, com notória especialização 
e conhecimento sobre o tema, para prestação de serviços de consultoria e 
assessoria administrativa/judicial, nos termos da legislação vigente, para que 
proceda com estudo detalhado dos recolhimentos tributários relativos a área 
de pessoal do município e respectivo fundos, visando verificar se existem 
recolhimentos superiores ao devido, procedendo avaliações, justificativas, 
acompanhamentos, efetuando levantamento de dados, auditoria, desses 
dados apontamento com precisão os possíveis valores pagos indevidamente 
e consequentemente proceder a compensação com tributos da mesma 
espécie, em que esse município paga mensalmente ao Instituto Nacional de 
Seguro Social -INSS, e caso viável, proceda com a abertura e 
acompanhamento de processo para recuperação extrajudicial ou judicial dos 
referidos valores, relativos à Área de Pessoal da CÂMARA MUNICIPAL DE 
MANAUS. 

 

 
PRAZO: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, a contar 

do dia 07/05/2026 a 07/05/2027. 
 
VALOR: R$ 0,20 para cada R$ 1,00 recuperado do 

recolhimento pago a maior que o devido, sendo qualquer pagamento 
decorrente de desconto de valores eventualmente restituídos. 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 

ocorrerão por dotação própria da CMM, condicionadas ao êxito da 
recuperação de créditos. O pagamento ao credor se dará sobre um 
percentual dos valores efetivamente restituídos, não sendo utilizado saldo 
orçamentário e financeiro do atual orçamento desta corte de contas, mas de 
outras receitas que poderão vir a ser contabilizadas mediante resultado 
positivo ressarcido. 
 
SIGNATÁRIOS:  DAVID VALENTE REIS, pela CÂMARA MUNICIPAL DE 
MANAUS e Sr. ATACÍLIO FERREIRA JUNIOR, pela empresa – BDT 
CONSULTORIA TRIBUTÁRIA LTDA. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 07 de maio de 2026. 

 
DAVID VALENTE REIS 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus. 
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 As matérias devem ser digitadas em papel 
branco tipo A4, com cabeçalho contendo 
timbre. 
 
O TÍTULO deve estar em letras MAIÚSCULAS, 
em fonte ARIAL NARROW, TAMANHO 8,5, cor 
PRETO, NEGRITO e estilo NORMAL. 
 
A fonte do texto deve ser ARIAL NARROW, 
TAMANHO 8,5, cor PRETA e estilo NORMAL. 
 
O recuo da primeira linha do parágrafo deve 
ser de 1,5 cm e entrelinhas Simples, 
 
É importante, também, que o texto esteja SEM 
RASURAS e SEM ERROS ORTOGRÁFICOS. 
 
A assinatura do responsável pela matéria NÃO 
DEVE SOBREPOR O TEXTO em hipótese 
alguma. 
 
INFORMAÇÕES PARA ENVIO DE ARQUIVOS 
É necessário que as matérias sejam enviadas 
para publicação da seguinte forma: matéria 
original impressa ou por via eletrônica, 
assinada, revisada e com arquivo. 
 
CONFIRMAÇÃO 
Enviar documento para o e-mail     
dolm@cmm.am.gov.br, em versão texto. 
 
Após o envio confirmar o recebimento no 
telefone/ramal 3303-2731 
 
As matérias devem ser enviadas/entregues até 
as 14h no Protocolo do Diário Oficial de 
segunda a sexta-feira, exceto feriados e pontos 
facultativos. 

  
CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 

 

 
DAVID VALENTE REIS – AVANTE 

Presidente 
JANDER DE MELO LOBATO – PSD 

1º Vice-Presidente 
ROBSON DA SILVA TEIXEIRA – MDB 

2º Vice-Presidente 
MANOEL EDUARDO DOS SANTOS ASSIS – AVANTE 

3º Vice-Presidente 
SAMUEL DA COSTA MONTEIRO – PSD 

Secretário Geral 
EVERTON ASSIS DOS SANTOS – UNIÃO 

1º Secretário 
ALDENOR ERNESTO DE LIMA FILHO – UNIÃO 

2º Secretário 
MARIA JACQUELINE COELHO PINHEIRO – UNIÃO 

3º Secretário 
GILMAR DE OLIVEIRA NASCIMENTO – AVANTE 

Corregedor  
ROSIVALDO OLIVEIRA CORDOVIL – PSDB 

Ouvidor 
  

 
 

ALEXANDRE DA SILVA SALAZAR – PL 
ALLAN CAMPELO DA SILVA  – PODE 

CARLOS ALBERTO BRITO D’ÁVILA – AVANTE 
DANIEL AMARAL DE VASCONCELOS  – REPUBLICANOS 

DIEGO ROBERTO AFONSO – UNIÃO 
DIONE CARVALHO DOS SANTOS – AGIR 

EDUARDO ASSUNÇÃO ALFAIA – AVANTE 
ELAN MARTINS DE ALENCAR – AVANTE 

EURICO DE ÂNGELO TAVARES – PSD 
FRANCISCO CARPEGIANE VERAS DE ANDRADE – PL 

IVO SANTOS DA SILVA NETO – DEMOCRATA 
JAILDO DE OLIVEIRA SILVA – PV 

JOÃO KENNEDY DE LIMA MARQUES – MDB 
JOÃO PAULO MELO DA FONSECA – AGIR 

JOELSON SALES SILVA – AVANTE 
JOSÉ RICARDO WENDLING – PT 

LUÍS AUGUSTO MITOSO JÚNIOR – MDB 
MARCELO AUGUSTO DA EIRA CORREA – PSB 

MARCO ANTÔNIO ANDRADE CASTILHOS FILHO - UNIÃO 
PAULO TYRONE PERASA DE SOUZA JUNIOR - DEMOCRATA 

RAIFF MATOS SILVA VASCONCELOS – PL 
ROBERTO SABINO RODRIGUES – REPUBLICANOS 

RODINEI MOURA RAMOS - AVANTE 
RODRIGO DE SÁ BARBOSA – PP 

RODRIGO GUEDES OLIVEIRA DE ARAUJO - REPUBLICANOS 
ROSINALDO FERREIRA DA SILVA – AGIR 

SIMON DE SOUZA GUIMARÃES BESSA – UNIÃO 
SERGIO DENILSON DE SOUZA CRUZ - PRD 

THAYSA LIPPY DE SOUZA FLORÊNCIO – UNIÃO 
UBIRAJARA ROSSES DO NASCIMENTO JÚNIOR – PL 

YOMARA JESUÍNA LINS RODRIGUES - PODE 
 


